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➢ Como formalizar as atas das reuniões de Assembleia 

Geral/Conselho de Administração?

❑ Código das Sociedades Comerciais:

▪ Atas devem ser transcritas nos respetivos Livros de Atas, e

▪ Sujeitas às assinaturas dos participantes, ou

no caso das atas da Assembleia Geral das sociedades anónimas, sujeitas à

assinatura do Presidente da Mesa e do Secretário da Mesa da Assembleia

Geral.
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❑ Sugestões excecionais a adotar em caso de impossibilidade de acesso ao Livro de

Atas e/ou de recolha das assinaturas:

▪ Impressão das atas em instrumentos avulsos;

▪ Limitação das atas a documento em formato digital e respetiva assinatura

digital;

▪ Consentimento dos membros via email;

▪ Transcrição, assim que possível, da ata devidamente assinada ao livro de atas,

assumindo o número da ata que lhe corresponderia.
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❑ NOTAS:

▪ As soluções avançadas estão sujeitas a ratificação de acordo com os

formalismos legais “normais” quando a normalidade estiver reposta.

▪ Não é garantida, até que essa ratificação ocorra, a aceitação das referidas

soluções por entidades terceiras à sociedade, nomeadamente para efeitos de

registo comercial.
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